
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 105/2025

Sumário: Concedendo Licença para formação de Lindzy Nandira Almeida Rodrigues Gil,
Medica Geral, do Quadro de Pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério da Saúde.

De 19 de dezembro de 2025

Ao abrigo do disposto alínea g) do n.º 1 do artigo 45.º, conjugado com o artigo 65.º, ambos do
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, é concedida licença para formação à Lindzy Nandira
Almeida Rodrigues Gil, Medica Geral, pertencente ao quadro de pessoal da Direção Geral do
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde.

O presente despacho entra em vigor com a publicação no Boletim Oficial e produz efeitos a partir
de 20 de outubro de 2024.

O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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